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DECRETO Nº 079/2025, DE 13 DE MARÇO DE 2025. 
  

SÚMULA: Altera o Decreto nº 046/2023: (Constitui o Conselho Municipal de Alimentação 

Escolar do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná e dá outras providências). 

 

JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na 

Lei, especialmente a Lei Federal Nº 11.947/2009 e Resolução 

do FNDE Nº 038/2009. 

 

Considerando a Ata Reunião do Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar nº: 001/2025, datada de 12/03/2025, 

que trata de renúncia de membro titular do Conselho, 

encaminhada a este Poder Executivo; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - O inciso IV, do artigo 1º, do Decreto nº: 046/2023, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 1º (...); 
 
(...); 
 
IV - 02 (dois) representante de outro Segmento da Sociedade Civil: 
 
Titular: Anne Claudia Ruanes 
Suplente: Alessandra Garcia Durães Feliz  
 
Titular: Claudete Depolito Tizzio 
Suplente: Viviane de Lima Dias 
 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                       

                    Edifício da Prefeitura do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do 

Paraná, aos 13 dias do mês de março de 2025. 

 
 

(Assinado Digitalmente) 

JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES 
Prefeito 

 
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 13 dias do mês de março de 2025. 

 
(Assinado Digitalmente) 

JOÃO HENRIQUE FARIA CARLI DOMINGUES 
Secretário Geral de Governo 

(Decreto nº 018/2025) 
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